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, , o prâzo parâ i:r:r:r:XtlfJ5%*"":i5f3:ffi§T::Tn.':JtX$ff:il'il 
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Miritituba - MunicíPio a" !PlI-

;:::ffi ;,,r**tt:§i-ff ::"r#§::"'1"JTâ"'i?§##;§'?iij::$1y#ilil'#;
MunicíPio de ltaituba' devera st

ãHi.tã" a*rg*aa pela autoridade competente

clÁusul,l QuINTA - Do AMPARo LEçAL

l. A lavratura do presente Contrato decone da realização da CONCCRRÊNCIA n" 002/2020-CP'

2 A(s) obrds).de *1.,X:1:^"d'il"'Eâ,frifl1+ffi:1""::If'l..""ü:1":[Ji§I"! ,t1"ffi;tlfjifr
.-'gU3.)Stlt,o'l: oá )iüdêp'''o"'^a"o 'o*o 

base o disposto no artigo 45' parâsraro I-'

Estrdo do Pârá

covrnx o wrill ú[* a'rf;|Iâi[' 
*

1.1. caução em diúeiro ou títulos da dívida pública;

1.1.1. a garantia em apreço' quando em dinheiro' deverá ser efetua da em cademeta de poupança em

clÁusur,l srxrA - DA GARANTIA

l;5lx r,j;,i::,?illlll,f"T :,:ru"":ffi Hrjli:trij:,hl1}{[$::ã:fJ: 
;:#ffi"H::Hi:i:

à-iü (u, Pot ttnto) do valor glot

favor do CONTRATANTE;

1.2. seguro-garantia;

' 1.3' fiança bancária'

.-1.J:JfiilJ:;'T'ê3-+il,f;l1i; ,::!*':'h33 "i'?"[S]tBtaxX"'ffliJ:;['ili: 
l':ft:T[';

"r,"* 
P""afla"O* Previsms na lei'

cr,Áusut l sÉrrue - oa oxrcuÇÃo Do coNTRATo

,*S*$":1j--",*' Hflti{ilf ll;".;;tr[df#ã'i*L n:'s rt r:xil;;] ã

cr,Áusuu orrava - ul ltcÊNcIA E DA vALIDADE

1.AvigênciadesteContratoteráinícioem20deJulhode2020eotérminoem20deJulhode202l,tendoinícioe
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Estado do Pará

c ovERN o r!{ur,.rrcrr* $"r§âiã,'^

vencimentoemdiadeexpediente,devendo-seexcluiroprimeiroeincluiroúltimo.podendoserprorTogadonostermos
il;.'#ju-üú; r.oo67ll e atreraçoes vigentes'

CLÁUSULA NONA 'DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

l. Caberá ao CONTRATANTE:

l.l.permitirolivreacessodosempregados.eequipam-enrosdaconstruçãocivilda.CoNTRATADAao(s)
tocal(is; da(s) obra(r) a" 

"on"rrrãJà" "-ánlt*-çao 
a" uÁu-cr."tt.'iiil 

Itl: * óltttit" at Miritiruba - Município de

Itaituba;

l.2.prestarasinformaçõeseosesclarecimentosquevenhamasersolicitadospeloprepostoouresponsável
lécnico da coNTRATADAI 

de concrusb de construção de uma Creche Tipo .,B,'

,,,- *,on,l;'àliüil'',,i;|ai,[i::[tr:iâ1ffii};,dil"',]*!1fl!'];;;;;;;;'l'anto 
formarmen'le designada:

1.4. autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto desi:f:Ht:;ffi;:i:?3itf§fifrilg:T:::3;X:

"*..raaà, 
rn"aiuntt oiçu"nto detalhado e previamente suom

comProvada a necessidade deles;

r.5. rejeitar qualquer serviço executado na(s) obra§) equiv:,'Jiârffi::T#:[:Í::H'âÜÃ'iÊi't8ii
p*r.a.lp.ütóiri[ÀieNre' óu tom as especificações co

n" 002/2020-CP;

1.6. solicitar que seja refeiro os serviços na(s; obra(s) onde. por ventura. não tenha ficado de acordo com as

especifi caçôes con'*n"' aol Il"'il'"#;à;;?óiéô{nÊNcie n" 002/2020-CPr

l.T.atesErasnotafiscal/fatuÍascorÍespond€nteelrscalizara(s)obra§)de,conclusãodeconstruçãodeuma
crecheTipo"B"no»itt'ito'àliüi'i'it'uu-üi'nitipioatr*ii'tã'ptjtít"*'àiiodeseruidotdoCoNTRATANTE'
.'r'p..iár.ànt. a"tignado para esse fim'

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRÀTADA

vl.CaberáàCoNTRATADA,alémdosencargosprevistosnosAnexosdoEditaldaCoNCoRRÊNClAn"002/2020.

CP:

l . r . ser responsáver, em reraçâo aos seus empregados. por todas as despesas. decorrentes da(s) obra(s) de

conclusão de consrrução dl; H" ôffi" iip" 'e" ti" óittiit;'ãt ü]titi*uã -'r"r"icípio de ltaituba objeto deste

contrato, tais como:

a) salários:
bl seeuros de acidente;

.j tu*L, i.po.to. . contribuições;

d) indenizações;
e) vales-refeição;

0 vales-transPorte; e

ro tr5l-L
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Estado do Pârá

c ov ERN o Mi'üiàii'* Y* ::â;3 " 
*

g) outras que porventuÍa venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo;

l2manterosseu'"t,'*u.o"'i"itosàsnormasdisciptinaresaoCOIITRATANTE'porém'semqualquer
vinculo.emPregaticio 

com o Órgâo;

1 3 manter, "r"+,-":-T::,""T3i:::*ili#:ir"T:"ffi"i1"[htt[]ffJ:l§"J:'3§{itfi1ffiT'
qualquei um deles que seja const

r4resp.nder-p:,.;;:..;";ü*lúl-*"ll*H#i**is?i".ffi #":;::J"*;lJ:

"":':fi.;:;il;';pJ"il'Hrh"*"', 5 responder',=-,,tt*i;lipli;i,ük,J:;'F:;il'Fiffi"f,:Tff'3?i"fi'fi"".."illl!'il'

.-:":"ffifffi.:'3'tiJr't'J""ü:l;iôi't'ito 
o' vti'iti"* 

:l:]:';;:;';' desde que praticadu pe"e'r'
-**j*,*-*:*t*jl*+trll:sg*ttrlT?i:dr#:ÀTl'iffi ::',,Tili'*,';

, 7 assumir,,1qi,":;J*Uü"nliliffili'üf"",:,TJ::it''"""i1"X\?'?"'J'*iffi:H;iiiàuã" 
a"oou' ^

tt--I::;,';i:l:;ffi 
***,r,.***ft: i"ffi:ftflt 

execução da§) obra(s) de concrusão de

construção de uma Creche t

:""'*m:x;i':l';!i'#,]hfitt*Xt "l:**';in-*"ffiT'"';ifi 

';:':'t':;lTll:;

,.,,'-e;'*m*ffii.jl*:ir'í##*"j*,j,l*it"*'t'tt''''"'t;ffi '*i:'!i;;'";i;"*
- |,1iti-Oot, no prazo mâxrm

, ,0 providenciar,x;,;:=tnj:"3ffiii?11,1,'."i,11ffii.1i,:T:11X1l,txl?:lJ:lii"'il:Tl$ixlü::lilT1:
de uma Creche TiPo "B'

acidenre; 
scalização da execução da(s) obra(s) de conclusão de

I'I I romecer'Ififf §:' ;i'Jiilff ':ti"inlü:'ifrfi 
;'0" oe rtaitubar

constÍução de uma Crech

l12instarar{ili.t"i::'iil'úT;:3§13[â§]*:'T:l::T'1",;ffi[:1uffi#"':;ff;ryJipo"B"no
oistrito àe Miritituba - Municípto oe 

:"'- :::j"" :,re sobrarem, promovendo a limpeza do(s) local(is) da(9 obra(s)

I'I3 removeÍ o entulho e todos os mateiiais que s'

ROD. TRANSAMAZONICA 
C/ IO'RUA ANOXO AO GINASIO MUN
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Estâdo do Pará

COVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
'"'íô-riró üunrclPAL DE eouceÇÃo

deconclusáodeconstruçãodeumaCrecheTipo..B-,noDistfitodeMiritituba-Municípiodeltaituba,durantetodoo
irl p".i.Ját.l a" 

"xecuçáo 
e, especialmente' ao seu Íinal;

1.14. pÍestar garantia em relaçào a conclusào da(s) Obra(s) de conclusão de construção de uma Creche Tipo

*8,, no Distriro de Miritituba - M;T;i;;üt,ui;.-úlá "" 
pàl*. õàni'uto'.onro*e o disposto no § lo do an'

56 da Lei n" 8.666193;

l.l5.permitir.aostecnicosdoCONTRATANTE.eàquelesporeleformalmenteindicados.acessoàssuas
instataçôes e a rodos os l"*i, ;;:"";*;;; ,.iio 

"rto*oo, 
.ãtàãis ietu.io'aaot com o objeto deste contrator

l.l6.comunicaràAdministraçãodoCONTRATANTE,porescrito,qualqueranormalidadedecaráterurgente
. pr"rtu. á, .r.tut.cimentos que julgar necessário;

I . l7' responsabilizar-se pela(s) Obra(s) de *i:]::.?*t construção de uma Creche Tipo "8" no Distrito de

Miritituba - Município a. rr"iiJu, éo. opeiaçao. ,unua"nção . ,.g,l,ança do canleiro-de 
^serv 

iços' vigilância-

\-/ organização e manurenção ü"õÃ. -al 
póvençao O. in'ànAio,-Ut* como outras-construções provisórias

necessárias, conforme prevrsro nas ÊspecificaçÕes Té.ni.u, ton'iu*tl'aãÉáiúi á" CONCORRÊNCIA n" 002/2020-

CP;

l.l8.responsabilizar.sepelasdespesasdecorrentes.de^eguipamentosemateriaisda(s)obra(s)rejeitadospelo
coNrúfe}{ia e pelos atrasos acarretados por esta re.;etçao:

l.19'responsabilizar-seportodotranspoÍenecessfuioàexecuçãoda§)obra(s)de^conclusãodeconstrução
de uma Creche Tip" ,,g,, 

"""iiurlri 
Ji" ffi.iüüúà - rtaunicipio àe ttaiiuUa' bàm como por ensaios' testes ou provas

n.Àteriot, inclusive os mal executados;

r.20. caso necessário, providenciar' às "*'iP.ii1T;]fj:lt*:ilHfã'"',leoi"i:i:if$:"t'HlJq;
ffi::#,:ffi""T::r;fl:'iln',"","tÊ11t1Tfâ'áii33iffiiiÀ";óbizozo-cP, 

sempre que a nscarização do

õóNrneÍeNre julgar necessiírio:

1.21. exigir de seus subcontratados' se f9'1:3::: cópia da ART da(s) obra(s) a serleml realizada(s)'

upr"r.n*lo-ii'ü"rã"a" át r"'ãiuãiaá ao ôor'rrnereNrE' quando solicitado;

v 1.22. responsabilizar-se pela perfeita.execução e c,ompleto acabamenlo Aa§) 
3!ll!s],contatada§)' 

obrigando-

se a prestar assistênciu te"niüJ aaministrativa necessáriu pu,uutttgutu' undamenio conveniente dos trabalhos;

l.23.submeteràaprovaçãodaComissãofiscalizadoradoCONTRATANTE,o(s)nome(s)eo(s)dadoG)
demonstrativo(s) da respectiva ôapacidade técnica do ,.rponrÀu.t técnico que, porventura' venha a substituir o

originalmente indicado;

|.24.garantir,petoprazomínimo.de.5(cinco)anollodasa(s)oha(s)executada(s),.contadosapartirdadata
da emissão dúerm" ai n*!ff *i"'ôi-n"i,ir", ."rf"*e artigo 618 do Código Civil Brasileiro;

l.25.duranteoperíododegarantiadequetrataÍnositensl.24edestaCláusula,aCONTRATADAdeverá,
sob pena de ser incluída no ádastro de empresas ,urf"*^ de participar em,licitação realizada pelo

çSNTRATANTE, ut"no"rlo. 
"rru.uaá, 

do coNiRATANiÊ no pruro máximo de l5 (quinze) dias, contados da

ROD. TRANSAMAZONICA C/ IO'RUA ANf,XO AO GINASIO MUN
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*'?si?s.l'.#:i#3*ââiãu'^

üft-*ú*"'Éxu'nr$-q"filxf, 
Êl::::,.",::,#;;?;;$""':;i*i"r;

'***r*:fffi*:ffi::::
2'1' efetuar o registro deste Contrato no Conselho Region

v ;*,üü*ffiffi,,üi#i;**'ffi 
da(s,obÍa(s)dec'ncrusá.

a" 
"on'i*Éo 

at uma Crecbe

2.4. cumprir cada uma das normas resulam*-*'';:"a;;rArs, 
coMnBclAls 

E FlscAls

cr,Áusut"l uÉcwu rnrurrn'l -ues osnrclÇÔ:

,-o"o"r*ororAcaberâ,ainda: 
ãg;:;;.ü::il:;;H;T"9ffi:::::':§r:#::T:

*i***X*::f iiHtâf 
'*'-*f:'t"q5'"'

.*u**;e'5s*frlrry$*t[i'-ffi ::::
,, *,,.n,"011'",'.ã"1;r*"#:,*:::'$lii$:'il'"""::::.".r-",.. da execução deste

- our"to, ii'igríriamente 
ou vincutaqt *'.:,.,^,- 

-êlôs encargos fiscais e comerciais resu

1'4' assumir' ainda' a responsabilidade 
pelos et

Contrato'

gçg1',;6fi;;g6f**f**-r-**--"-l"l'i'
cr'ÁusutloÉc*n "oun'n 

' DAs oBNGAÇÓBs 
cnners

1 Deverá a coNr*'^"^ 
:':S:;::'::::.,^ ^",xo 

ao cNAsro MUN

\
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Estâdo do Pârá

GovERNo r\{ÚN rc rL* 3,ilIâiã' 
*

i.1. é expressamentg .nr9ibi.dl^-a^^:?1tf3on" 
de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do

CoNTúiANTE durante a vigência deste contrato;

I 2. é expressamente n;?"t:;t3f^i+U,;lil+30n" 
o" o'olicidade acerca deste contrato' salvo se houver

prévia autorizaçã'o da Administt

1.3. é vedada a subcontrataçao total da§) obra(s) objeto de§te Contrato;

. 1.3.1. a subcontratação parcial da(s) obra(s) só será admitida se previamente autorizada pela

Administração do CONTRATANTE'

l.4.quandoconvocadaoficialmentealicitanteven.cedora.duranteavalidadedasua,ProPosBpara,noprâzo

máximo de 48 (qur.ntu. ottoiilà. ^ri", ".""uutoaigituf " 
ioiio'lo'i ptnu at Ottuir o direito à contralação' sem

prejuízo das sançÕts p'euista' no a't' 8l da Lei n" 8 666/93; 
--:^..^ t ^aríôáÀ orrando solicitado pela licitantev 

cação poderá ser pt""c:*.:Tlificado 
e aceito pelo Munrcipro oe lrAlrUBAl

I .5. o prazo da convocação poderá set lt-"1::1*,:Ti "ez' 
por igua I período' quando so

vencedora durante o seu Íanscurso' desde que ocona mottvo;us

I'6.éfACUItAdOAOMUNICÍPIOdEITAITUBA,AÚAVéSdOFUNDOMI.JNICIPALDEEDUCAÇÃO,
ouando a convocada *" ^ri.l'" 

,"f"rido documeno- no;r; ;;t;s estabelecidos' chamar as licitantes

,.rur"r..ntt', obedecida " "'àl' 
o" 

"'*"ficação' 
para f;-;; igual prazo e nas mesmas condições propostas

pela primeira classificada' 

-iniru'i" 
quanto aos 

""'"' 
;;"t';;b;''o' "uogut 

esta coNCoRRÊNCIA'

independentemente au to^tnuiáo'p"'isra no an 8l da Lei n" 8'666/931

l.T.arecusainjustificadadalicitanteu*:"go,,letnassinarocontrato,aceitarourctiraroinstrumento
equivarente, dentro a1 1:1ffi:it.;.',#-i,1;ffi"lJ'"'""*'ã " 

deicumprimento totarda obrigação

^"'n.-1 

":',:':::::':::;,,"- 

*,"rior não se aplicaàsricitantes convocadas nos ermos do art' 64' § 2" cla Lei n'"

8.666, de 2l de junho de ,ô;, ;ã;*itarem a contrataç;;';;.;;'Ín* t"ndições propostas pela adjudicatária'

inclusive quanto ao Prazo e Preço'

VCLÁUSULÀDÉCIMÀTERCEIRA.DARESP0NSABILIDADETÉCNICAPELAExECUÇÃolas
oBRA(S)

l.CaberáàCoNTRATADAprovidenciar,juntoaoCREA/CAU,adevidaAnotação.de.ResponsabilidadeTécnica
ART relativa a(s) ob,"(,),d: #;i;;;; j" iàn,t.çao o. ;;.;;;iiiã:s; no olu,i.o de Miritituba - Município

de Itaituba objeto du pt""nãtitúçao' de acordo com a legislação vigente'

2.oresponsáveltécnicopelaexecuçãoda§)obra(s)deconclusãodeconstrução.de^umaCrecheTipo.'B''no
Distrito de Miritituba - r'a'l'iúprâ-ã;}r'ãrt'üí a'*'a i':';"';l;il;;l 'ãÍn 

u ôournerADA e deverá ser o

indicado na fase de h"btltJátJJ:'à'ã'ii'iütÀ'i" at coNCoRRÊNCIA n" 002t2020-cP'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA'DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

ROD. TIT.4.NSA}ÍAZONICA C/ 1O'RTJA ANEXO ''I'O GINÂSIO \ÍUT'
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'*mY"r.I-*sll"#'l*§âlãu'^

?ç;f-ái§1l-:T,ü5ff5ii-l,r§ffi 

:i#{lf 'ffi$i"t:{s}"j'?;*"á{ffi 
i:f 'Ê"i{l#ri

1.1.pÍomover*-,,"*",*etapasexecutadas,observandoodispostono(s)Cronograma(s)Físico-
Financeiro(s)r 

e 
oYvv- 

.- --r.,.ã^ Áê cada etapa, nos termos deste contrâto' parâ efeito de

1.2. atestêr os documentos referentes à conclusão de caoa e'oPo' ""- ' 

!^ _.rô,!rnâ crecheTipo,.B,, no

Pagamento'

t*n*S*UU*".';"*"d$i::"$,1y$ld;[*n*"i;";'sxffi 

:r}":1*

- 
i;à"ç,,.l.Hll"'t*A* 

n*t***::Hi::"I'#:Xi: 
:'ffi:Jâtr':? fi3'Hli'ão 

do coNrRArANrE'

i;4tffiç.g3;gfi,13ffitd{gpllift"':""ffi 

r"" *i":mT:

i-"..*ffiH-trJf,#üii#,.#"fr* 
j:ilil}lTH:rh[]i:[*1":i*rT"*]'3i:1

l;f*1:::ffi,'#ffiüf;J§tffiT#;ff$ffi'ff*'$:ir::r*-TlT'docoNrRArANrEdeverâoser

-iü;l*i.ü;*i**;**;m**-**q::::';*:r$H*k

H,*:.[i:$tlf,$":;f*f*q};ffi h.fffi phlktu:.:r,tr:Ht'*{}':i::'*üã

obsenado o disPosto no

rôtfiü1kt:lf:*f i§:R?*iiüil*$?^i,#Tffi'r'r%â:"§':f,'t"$:I*i,,*xtT':
CONTRATADA e ate

ct'Áusuu oÉc'* ":: 
::,"-::" -::'^^'::'INÀs'Io 

MUN



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO I\T UNICIPAL DE EDUCAÇÁO

l. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas da(s) Obra(s) de conclusão de construção de uma Creche
Tipo "B" no Distrito de Miritituba - Município de ltaituba, objeto deste Contrato câberá ao CONTRATANT E ou a
servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA DESPESA

l. A despesa com a execução da(s) Obra(s) de conclusão de construção de uma Creche Tipo "B" no Distrito de

Miritituba - Município de ltaituba, objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de empenho, estii a cargo da

dotação orçamentária Exercício 2020 Projeto 0910.123610450.1.018 Construção de Centro de Educação Infantil na

Zona Urbana - FUNDEB, Classificação econômica 4.4.90.51 .00 Obras e instalações.

l.l. A despesa para os anos subsequentes, quândo for o caso, seú alocada à dotação orçamentária prevista

para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao CONTRATANTE na Lei Orçamentaria do Município.

- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO PAGAMENTO

l. Obedecido ao prazo previsto no(s) Cronograma(s) Físico-Financeiro(s) apresentado, a CONTRATADA solicitará

ao CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados; após apresentani nota fiscal/fatura da(s) Obra(s) de

conclusão de construção de uma Creche Tipo "B" no Distrito de Miritituba - Município de ltaituba executada(s) para

liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta correnteou

cheque nominal ao credor no prazo de 22 (vinte e dois) dias contados da apresentação dos documentos no

CONTRATANTE.

l.l. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente resultantes das mediçÕes aprovada pela fiscalização.

1.2. As medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte:

1.2.1. mensalmente, em cumprimento ao(s) Cronograma(s) Físico-Financeiro(s), quando serão feitas

as mediçÕes pela Comissão fiscalizadora do CONTRATANTE, considerando-se a(s) Obra(s) de conclusão de

construção de uma Creche Tipo "8" no Distrito de Miritituba - Município de ltaituba executada(s) e por ele aprovada

(s), tomando por base as especificações do(s) projeto(s);

1.2.2. seráo emitidos os Boletins de Medição da(s) Obra§) de conclusão de construção de uma

" Creche Tipo "B" no Distrito de Miritituba - Município de Itaituba executada(s), em duas vias, que deverão ser
assinadas com o de acordo do Responsável Técnico, o qual Íicará com uma das vias;

1.2.3. as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3" (terceiro) dia útil do mês
subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição.

1.3. A critério da fiscalização e no exclusivo interesse do CONTRATANTE, as medições poderão ser feitas
considerando-se os materiais e equipamentos fomecidos e depositados no canteiro da(s) obra(s). Neste caso, o valor a
ser levado em conta pâra efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das composições
de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA.

1.3.1. Entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na
CONCORRÉNCIA n 002t2020-Cp. menos o BDI contr;tual.

ROD. 'I'R{NSAMAZONICA C/ I()'RUA ]tNf,XO AO CINASIO ]I'T]N

k



[J,Jo Jo D"'l
c ovenN o ruüúSf"* 

"rJL 
:I|jã"*

**"1*seJlf1iiil$l il1fl;i"i'ffi $iildtr'l:Ti"1t:r'ülTJâl;['J3iii!'1f""':T*'i:
resPectivo BDI, serão Pagos aP(

r.4. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues 3:n"t:Xt$i?â:fl':3)Iffii'XJk
oara fins de liquidação e pagamento. aré o dia 22 (vinte e dots; o mc:,il.": 

ü;i;iü J. túituba, de forma a garantir

'.*.tii*.ji;,,iÍTí"f1:1-1.:$r[:,,.l;;Ís:"';t:l,;$:lit.rx;lr:'i?il'3"Li';l.;;nuuin-'u"u'

r.4.r.Nocasodeã,::yf :ilÍj?:::^,'"éffiTl'+l'Jf 
'§?:'"'#:"'XTlfl li:T"ff::

posterior à indicada no iten

moratórios decorrentes'

-utün.uq,§d#*'iff 
*:r$"{"x1iiltl.á#,ii,,:"ffi 

'ôii;:i;H:}itxlH:}ifi
junto à Receita Eederal' Estadr

2.opagamentodaprimeirafatura/notaflscalsomentepoderáocorrer,seacompaúadadoscomprovantesdos
seguintes documentos:

2.1. registro da obra no CREA;

2.2. matrícula da obra no INSS; e

2.3. relação dos EmPregados - RE'

3.oCoNTRATANTEreserva-seodireitoderecusar.-o.pagamentose,noatodaatestaçãoda(s)obra(S).de
conctusão de construção a""r.ã ôr*r,. Tipo "B" no.Dist'íã"Jt 

'üiiitii'ü" 
- Município de ltaituba' os materrars

fomecidos não estiue.e. .m peri.itus condições de fun.ion"'à"tã' "u 
à" acordo com as especificações apresentadas

e aceitas.

-4.oCoNTRATANTEpoderádeduzirdaimportânciaapagarosvalorescorrespondentesamultasouindenizações
llíaãJpài" ôoNTRATIDA nos termos deste contrato'

5.NenhumpagamentoseráefetuadoàCoNTRATADAenquantopendentedeliquidaçãoqualquerobrigação
financeira e previd"".,rn",'Í",ilorJi;;g;àili". ur,.r"çràT" pi.çãr,'.orp.ntuça'o Íinanceira ou aplicação de

penatidade ao CONTRATANTE'

6.Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamento,.desdequeaCoNTRATADAnãotenhâconcorridodealguma
forma para ranro. g"u .onu.i.L"nàã!i"i inai." a...o*p"*irao nn*ceira devida pelo coNTRATANTE' entre a

da.u acima referida e a correspondente ao efelivo uoi*pr.*.niããu i*".iu. t"ta.utirlada mediante a aplicaçào da

seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
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*

R1-:l'Si::tiJ:,]i'Tà auo p'"ui'tu para o pasamento e a do detivo pasamento;

vp = vato, da patcela a ser paga'

'a = 0,00016439' assim apurado:

I = taxa de compensação ftnanceu

I = (T)í100) 1= (§/100) I = 0'00016438

Onde:

365 365

TX - Percentual da taxa anual = 67o'

6.1.Acompensaçáofinanceirapr€vistanestaCláusulaseráincluídanafatura/notafiscalseguinteaoda
ocorrência'

cIÁUSUI,I »ÉCTVU NONA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

l;,y.",J:,:l':,ff -?1,""J#:'.1;."Jmfi,m:::H 
l'il:::lü'fà* Í:iá#:$:í1Íf':;ififf::::1:

;::t'::^r*'^"TE poderá alterar unilateralmente este contrato nos sesuintes casos:

2.l.quandohouvermodificaçãodoprojetooudasespecificações,paramelhoradequagãotécnicaaosseus
objetivos; e 

_- .r^ .,ar^r contÍatual em deconência de acréscimo ou diminuição

2'2' quando f:"::1liliJT$íi:,:',T"*ü:H ffl'J' à' ri'ituç0"'
quantitativa de seu obieto' nos I

ct Áusul,'q' \'IcÉsn't'l ' oo luMENTo ou supnnssÁo ol($ oBRA(s)

' 1,*"J::ff:'",t àlç':'iffi?:' 3;;":'üH:iill';":J:l:;'::fi"Li:H"ff1l 
ff'ff"":fl:#:"?l1 i::

)i' 6u t-ti n" a'000o 
' r^ ^ ^^êitq. nâs mesmas condiçÕes lic itadas os acréscimos ou supressÕes

1.1 A coNrRArtt 
flffiT':113,1,il:'$lilrT:à'ião,uroi.ont'utoao

que se fizerem necessários' at

l '2' Nenhum acréscimo poderá exceder o limite eshbelecido nesta cláusula'

l.3.NenhumasupressãoPoderáexceder25%dovalorinicialatualizadodocontrato,salvoassupressões

;::::'"ffi;::"t';ffi-:rusãodeconstruçãodeumacrecheripo"B"noDistritodeMiritituba
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Estado do Pará

G ovERN o MÚliic 
lr"tt },HIâlã""

;y:â:'3::i:-[:'*Y';'"''.?ulm+?ârl:!L:i']ê:![i?Í]'#"âl:fti:f"*lh1,,",';gíi';}:jl;::
conieidos, podendo caber tnoenização por outros danos eventt

regulãrmente comProvados

CLÁUSULÀ VIGÉSTUTE PNTMNTRA - DAS PENALIDADES

, oa,rasoinjus,iÍi*e"p:r:Hl""X,!,,.".lJl[',.,,l'üi*:fr#:fii;,jlH:]Ê},lilii]fl:iüi'lxl.1li
Miritiruba - Municipio,de l"ili:; ü;;üJu'uê, po,...nro) d' 91,^:^p,"J,"^::.ff§';,;o.ffi: vez comunicada

:3IJflâ?*H'r*"iôil"(:r'";;;;;;"io)'recorhidanoprazoder5(quinze)dias'uma

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato'

írir.* i'óõNTnl'rADA ás seguintes sançÕes:

ao C ONTRATANTE poderá' garantida a prévia defesa'

v 
2 1. advertência;

2.2' multade l0% (dez por cento)'sobre " ""l-:il:iil 
contratado' no caso de inexecução deste Contrato'

recolhida no prazo o" rs tqui-li ãia"-t'*üaot au tornunicação oficial;

2'3.suspensãotemporáriadeparticiparemlicitaçãoeimpedimentodecontrataÍcomaAdministraçãodo
coNTúíÀNfE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4. decraração de inidoneidade para ricitar ou conlÍ:l;:[fiâlilt;:il1i3: l[ilff:l[ffij:.;:Hli:'ü,";
,o,iuoJ"iJÀinu'il.' ol$:,"çf;jj,:'i#:à"àLTi1"r'iBi llll.*ilã"íol,^,ti{çao p.ros p,ejuízos resurtantes e

oenalidade, que será concedt

ffiilàllil'ãi i'i'o au 
'oaao 

upiicadà com base no subitem antenor'

3.Pelosmotivosqueseseguem,principalmente,aCONTRATADAestarásujeitaàspenalidadestratadasnoitem
anterior:

3.l.pelanãoapresentaçãodaapólicedesegurocontrariscosdeengenharia,conformedispostonaCláusula
Sexta;

3.2. pelo atraso da(s) Obra(s) de concl"n: l"^::,T:tção 
de uma C reche Tipo "B" no Distrito de Miritituba -

urni.ipio ài ttaituba, em relação ao prazo proposto e acelto;

3.3.pelonãocumprimentodosprazosestabelecidosno(s)Cronograma(s)Físico-Financeiro(s);

3.4. pera recusa em substituir quarquer .materiar 
defeituoso empregado 11 :*t:u:ão 

da(s) obra(s) de

conclusão de construção d;'#""ô;;;iiiã-':n' no oi"titãit üi'itituüa -"Municipio de ltaituba' que vier a ser

reieitado, cüactenzaddr. u ,utrtituiçao nào oco.rer_no pr-"-.a-iÀà de 5 (cincoi dias, ou no prazo para tanto

.i'liüü.ioíp.r;nscalização' conudo da data da rejeição;

3.5. pela recusa em refazer qualquer execução da(s) Obra§) de corrlusão d: 
:-1T:l:1o 

dt '*a 
Creche Tipo

.,B,,no Distrito de Miritituba - Município de ltaituUu, qu. ul-tt'u !á rejeitada(s)' caracterizada se a medida não se

oficialmente.
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Estado do Pará
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efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias' ou no prÍ\zo para tanto esabelecido pela fiscalização' contado da data de

rejeição;

3.6.pelodescumprimentodealgumadasCláusulasedosprazosestipuladosnesteContÍatoeemsuaproposta.

4. AIém das penalidades citadâs' a ç9111ç'ttADA n:i:.:li"t* ainda' ao cancelamento de sua inscriçâo no

cadastro de Fomecedores a" dõlrinere}{TE e. no que coub;ixd;;i;;;"tlidades referidas no capítulo lv da

Lei n." 8.666i93.

5 comprovadooimo"d:T::1","",fi::*:13:,:l#:,Tá:"J;3?:fT'ffJ',à"'ff11::;ê"6ili'ff'+i#'l'::"x'i:Í;
CONTRATANTE, em relaça(

das Penalidades mencionadas'

6. As sanções o:4XTi:"if suspensão.temporárq9:-',*:15il.'I"lfil::â::Ji::L'fler'::*"'"ilT fis:r:ü3

_ IÍil*if:JXi"J,lmtt*r;$I{{Bf ji:;#Xill';'' ;;;. murta, descontando-a dos pasamentos a

serem efetuados'

CLÁUSULA VIGÉSTVU STCW»À. DA RESCISÃO

l.Ainexecuçãototalouparcialdestecontratoensejaasuarescisão,conformedispostonosartigosTTa80daLein"
8.666193.

l.l.oscasosderescisãocontratualdeverãoserformalmentemotivadosnosautosdoprocesso,asseguradoo
contraditório e a amPla defesa'

2. A rescisão deste Conlrato poderá ser:

2.l.determinadaporatounilateraleescritodaAdministraçãodoCoNTRATANTE,noscasosenumerados
nos incisos I a XII e XVII ao urtigo 78 da Lei mencionada, notifi;;il;t; " 

CoNTRATADA com a antecedência

mÍnima de 30 (trinta) dias;

2.2. amigável,por acordo entre as partes' 
-reduzida 

a termo no processo da licitação' desde que haja

.onu.niãn io pãã a Aâministraçao do CONTRATANTE; e

2.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria'

3.Arescisãoadministrativaouamigáveldeveúserprecedidadeautorizaçãoescritaefundamentadadaautoridade
competente.

CLÁUSULA VIGÉSTUI TBNCURA . DAS CONSIDERAÇÔES ESPECÍFICAS

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especifica@es constantes do Edital da coNCORRÊNCIA n"

ooZtZOZO-Cp,serão resolvidas pelo CONTRATANTE'

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão -de-obra qualificada, devendo a coNTRATADA estar ciente

ã^-noãÀ te"ni.as da ABNT, correspondentãs a(s) obra(s) constants(s) nas Especificações'
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hâ*i"H;ffifr âBà::tri;:lff :ffi '"ã":*':*:1"::YY;',*#;;"J,:
clÁusur,e vrcÉsruL QuARTA - DA vlNCuLAçl

CONTRATADA

i*'":ffiJf's"l§+,H^'i1",::L':ffi"#':":Ififfià'.Jt'{':fJ;"33'::'"::'âfr*?i""hTtr'ix
CONTRATÀDA.

ministrativamente' 
seÍao

1. As questões decorrentes da execuçáo deste lnstrum ento, que não Possam

processadas na Comarca do
art. 102, lnciso

ITA1TUBA,
alínea "d'' da Consti

com exclusão de qualq

tuição Federal

ueÍ outÍo, PoÍ mals privilegiado que sela'

MunicíPio de

.-. salvo nos casos pÍevistos no

tes das Partes,

2.8, Parafrmeza
um só efeito, as q

uúas abalxo
Dara que surtam

bortrR,q,relru e CONTRATADA, E pelâs testem

ITAITUBA.PA, em 20 de Julho de 2020

ser dirimidas ad

e validade do que foi Pactuado, I

uais, deP

avrou-se o presente

ois de lidas, são

Contrato
assinadas

em 3 (três) v

pelos repÍesentan

ias de igual teor e forma'

FUNDO
CNPJ( )zs.

AL DE EDUCAÇÃO
3r7.1121000r-82

CONTRAT TE

WT ENGENHA
CNP I17.2 .72'l100

ONTRATADA

ílt-toiln I-roe
01-00

CPF:

CPF:

C

'-' Testemunhas:

1.

2,
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